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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L47 I2O2I

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
A CMPTESA PECPTAN IAS ITIEORTEçÃO E EXPORTAçÃO LTDA, NA ÍOrMA AbAiXO. CONTRATANTE:
rvtulrttcÍpto DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede à Rua José de França pereira ne 10, inscrjto no cNpl/MF sob ns 95.6g4.s44/0001-
26, nestê ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e
domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito no cpFlMF sob ne
707,594.329.A7, E CONTRATADA: PECPTAN ABS IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO [TDA, PESSOA JUrídicA
de direito privado com sede,na Rodovia BR-0s0, KM 196+ 1so M, Zona Rural, cEp 38.108-000, Delta
MG; inscrita no cNPJ sob o ns: 60.431.863/0001-45, neste ato representado pêlo sr. MARclo NERY
MAGALHÂES JUNloR, residente e domiciliado na Rua Dr. lvan Dias Raymundo ne 390 Bairro spina
Ville , na cidade de Juiz de Fora MG portador do RG n.s Mzfir2B ssp-Mc e inscrito no cpF n.e
425.052.836-72.

CúUsULA I- oBJETo
"AqUISIçÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS PARA O MELHORAMENTO GENÉTICO DE BOVINO5
COM APTIDÂO LEITEIRA NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ", CONfOTME
exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNClA.

conforme a seguir:

8 Êveru govrvo DA RAçA HoLANDÊs pRETo E

BRANCO COM PROVA NÃO INFERIOR

GOSTO DE 2021 CONFORME SIT

WWW.DAIRYBU LLS.COM COM AS SEGUINTE

CARACTERISTICAS: TPI IGUAL OU MAIOR
2700; PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 1300 IBS;

PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A O.9O

OMPOSTO DE UBERE IGUAL OU MAIOR
1.30; COMPOSTO DE PERNAS E PES IGUAL OU

AIOR A 0.50; CONTAGEM DE CÉLU

SOMÁTICAS CCS IGUAL OU INFERIOR A 2.90;
IDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 5.0;

FACILIDADE DE PARTO INFERIOR A 1.8%.

PROPRIO 1000 37 ,00 37.000,00

9 sÊMEN BovrNo DA RAÇA HoLANDÊS pRETo E

BRANCO COM PROVAINFERIOR A AGOSTO DE

2027 CONFORME O SITE

WWW. DAIRYBU LIS.COM COM AS SEGUINTES

CARACTERISTICAS: TPI IGUAL OU MAIOR 4,,

2600; PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A 900 IBS;

CONFIABILIDADE DA PROVA DE LEITE IGUAL

OU MAIOR A 80%; PTA TIPO IGUAL OU MA|O Rl

PRóPRIO 1000 32,00 32.000,00

lerod uto/Serviço lra.rã Quantidade Preço Und Preço Total
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1.OO; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU

MAIORA 1.0; CONTAGEM DE CÉLULA

MÁTtcAS ccs TGUAL ou MENoR ou A 2.80;

IDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 4.0;

FACILIDADE DE PARTO INFERIOR QUE2.O%.
16.000,32,0000pnópRro

ÊMEN BovrNo DA RAçAJERSEY coM P'Rov

NÃOTNFERIOR A AGOSTO DE2O21 CONFORM

ITEWWW.DAIRYBLLS.COM

SEG U INTESCARACTERISTICAS:PTA LEITE IGU

U MAIORA 700 IBS;CONFIANÇA N

;CONTAGEM DÊ CÉLU LASSOMÁTICAS

CCS IGUAL OUMENOR A 3.05;VlD

PRODUTIVA IGUAL OUMAIOR A 3.0;JPl IGUA

U MAIOR A 75;PTA TIPO IGUAL O

COM

OU MAIOIGUALPROVALEITE

MArOR0.30

10

17.500,0035,00500PRÓPRIOÊMEN BovtNo DA RAçA JERSEY coM PRov

NÃo INFERIOR A AGOSTO DE 2021 CONFORM

SITE WWW.DAIRYBU LLS.COM COM

SEGUINTES CARACTERISTICAS; PTA LEITE

GUAL OU MAIOR A 800 lB5; CONFIANÇA N

PROVA LEITE IGUAL OU MAIOR A 74%;

CONTAGEM DE CÉLULAs SOMÁTICAS (CCS)

IGUAL OU MENOR A 2.9; VIDA PRODUTIV

IGUAL OU MAIOR A 3.5; lPl IGUAL OU MAIOR

90; PTA TIPO IGUAL OU MAIOR 1.50; JUI

COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIOR

10.00.

11

102.500,00otal

cúUSUtA II - FUNDAMENTAçÃO LEGAL

o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de L7 /07 /2002 e lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e o!812O2L, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos ad ministrativos'

cúusuLA lll - vAtoR
o valor aprovado para o ob.ieto é de RS 102.500,00 (Cento e dois mil e quinhentos rea is)

denominado valor contratuâ1.

Parágrafo Único
os pãgamentos decorrentes do fornecimênto do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintês dotações orçamentárias:

2
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Dotações

Do Exercício102 5 4.4.90.52.00.0020.606.2001.10282027 l+rso
Do Exercício3.3.90.30.00.000000020.606.2001,2031lroso2021

CúUSULA IV - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota Íiscal e recebimento dÔs

produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

o palamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 024, de 08 de janeiro de 2021.

ParágraÍo Terceiro

euando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratâr com o Município de Santa

Maria do Oeste -pR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágraÍo Quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Maria do oeste/pr, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUI.A V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

cúusuLA vr - coNDlçÔEs DE ENTREGA

os produtos deverão ser entÍegues em até 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato Rua

Jose de França Pereira, ne 10, cep;85.230-OOO, Centro, Santa Maria do oeste/PR, de 2ê à 6e feira, no

horário das Sh3omin às 11h3oh e das 13h30min às 17ho0min. onde será informado o Local de

instalação.
Parágrafo Primeiro
os produtos descritos no item anteÍior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência'
Parágrafo sêBundo
É de lnteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos dêcorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o

local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
ParágraÍo Terceiro

J

Município de Santa Maria do Oeste

da fontede reza dada ncional programática
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ctÁusuu vtt - oBRtGAçÕES DA coNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

4

Entregar os produtos devidamênte embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo QuaÉo
caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado

os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE'

ParágraÍo Quinto
Os bens serão recebidos provisoriâmente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta'

ParágraÍo Sexto

Os bãns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a GoNTRATADA no prazo

de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

ParágraÍo sétimo
caso selam rejeitados os bens entregues em desconformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias a

contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentês à

retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para a

CONTRATANTE.

ParágraÍo Oitavo
os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório,apósaverificaçãodaqualidadeequantidadedomater|aleconseqUenteaceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da GoNTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

ParágraÍo Décimo Primêiro

se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato

Parágrafo Décimo Segundo

tndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.

ParágraÍo Décimo Terceiro
A CONÍRATADA ficará obrigada a trocaÍ, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo QuaÉo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura'
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a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do mâterial entrêgue em desâcordo ou com evêntuais defeitos de fabricação.

bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as espêcificações exigidas no Termo

de Referência.
c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

âviso.

d) Assumir integrâlmente â responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de referência.

- possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a coNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), hajâ vista que a responsa bilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a câusa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

ob.leto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.

p) Operar como uma organização completa e independente.

q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço'

- Durânte o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras

manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho ê de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CoNTRATANTE'

r) Responder civil e criminâlmente por todos e quaisquêr danos pêssoais, materiais ou morais

5
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ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entre8a do ob.leto

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade'

s) Fornecer e utilizar toda a compêtente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legâis pertinentes, tâis como trabalhistas,

inclusive no que se reÍere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação especíÍica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada'

t) comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) comunicar expressamente âo Município, â quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação'

v) Manter siBilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar Conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equlpamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúUsULA VtII . OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
cl Exigir o cumprimênto do objeto desta licitação, segundo suas especiÍicações, prazos e demais

condições.
d) Acámpanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da coNTRATADA, podendo rejeitálos, mediante justificativa

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

fl Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da coNTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.

g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do ob.ieto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CoNTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

6



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.5214 10001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" IO - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificedas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido'

k)Reieitar,notodoouêmparte,bensentreguesemdesacordocomasobrigaçõesassumidaspela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA' de seus empregados' prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não rêcebimento do objeto' apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n)ProporcionartodasasfacilidadesparaqueasCONTRATADASpossamcumprirsuasobrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUTA IX - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

FicamdesignadoscomofiscaisdecontratooservidorpúblicoodairloséFerÍêiÍadeLima.
PaÍágrafo Primêiro
AfiscalizaçãodequetrâtaesteitemnãoexcluinemreduzaresponsabilidadedaCoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiÇões

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

ParágraÍo Segundo

O representante da Administração anotãrá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis

cúusuLA x - sANçÕEs ADMlNlsrRATlvAs

comete infração administrativa, nos termos da Lei N9 8.666, dê 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a)Pelainexecuçãototalouparcialdasobrigaçõesassumidasepelodescumprimentodasnormase
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,

ga-rantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame' não mantiver a proposta' se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do obieto

adquirido,comportar-sedemodoinidôneo,fizerdeclaraçãofalsaoucometerfraudefiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTEi

b) Multa moratória de o,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

7
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c) Multa compensatória de to% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inêxecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrãtiva

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública' enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo

Tamúém fica srleita às penalidades do art.87, 1te tV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticãr, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimentÔ

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

ai D"ron.tra não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitôs

praticados.

Parágrafo TeÍceiro
a apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

.rr"gr.aiá o contraditório e a ampla defesa à C6NTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999'

ParágÍaÍo Quarto
Aautoridadecompetente,naaplicaçãodassanções,levaráemconsideraçãoagravidadedaconduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levandoemconsideraçãotodososatosCelebradoscomaCoNTRATANTE,bemcomoodano
causado à Administrâção, observando o princípio da proporcionalidade'

Parágrafo Quinto
I ap'iicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais

perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR'

ParáBraÍo Sexto

As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem pre.iuízo das cominaçÕes

impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual'

ParágraÍo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

,.ni"g", com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) ,,prática ÍÍaudulenta,,: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dê influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

8
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍança Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-135S

E ADO
pREFEtro oo uuttttcípto /coNTRATANTE

TESTEMUN

MARCIO Assiíadodefoíma

NERY iHYiffiIjl^l:
MAGALHAES JUNIoR:4250s28367

JUNIOR:4250 âados: 2ozr.r r.r r

52a3672 rsJ3rsT-or'oo'

CONTRATADA:

TESTEMUNHAS2

RG3.9L6.724-7

,i./r, //tU^
Í\,íLiCIO VICENTE STROHER

LL.=
MARC

RG:9.769

9

c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-compêtitivos;

d) ,,prática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causâr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afêtâr a

execução do contrato.
e) ,,pritica obstrutiva,,: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.
cúusuLA xll- DlsPoslçôEs FlNAls

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos Iegais'

Santa Maria do Oeste/PR, 11de novembro de 2021'
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IIUNICIPIO DE SANTA ARIA OO OÊSTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68it.54,í/000í-26

RUÂ JOSE OE FRÂN9Â PÉREIRA, N! iO. CEP 15.2!O-000 , toll E/F ax: (0a2, !aaa-123a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 14712021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, EStAdO dO PArANá, PE.SOA JUrídiCAde direito público interno, com sede à Rua José de França pereira ne 10, inscriio no cúpr/rrar
sob nq 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pero prefeito Municipal sr.
OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: PECPLAN ABS IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO LTDA, PESSOA JUrídiCA dC dirEitO
privado com sede, na Rodovia BR-050, KM 196+ 150 M, Zona Rural, Cfp aA.rôgOOO, Delta MG;
inscrita no CNPJ sob o ne: 60.431.863/0@1-45.

OBJETO: "AqUISIçÃO DE INSUMOS E EqUIPAMENTOS PARA O METHORAMENTO GENÉIICO
DE BOVINOS COM APTIDÃO LEITEIRA NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -PARANÁ".

8 MEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E

BRANCO COM PROVA NÃO INFERIOR A AG
2O2I CONFORME

.DAIRYEULLS.COM COM AS SE6UI
CARACTERISTICAS: TPt TGUAL OU MATOR A 27OO;
PTA LEITE IGUAL OU MAIOR A I3OO IBS;

PO IGUAL OU MAIOR A 0.90; COMPOSTO D

BERE IGUAL OU MAIOR A 1.30; COMpOSTO DE
PERNAS E PÉS IGUAT OU MAIOR A 0.5

ONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS CCS IGU
U INFERIOR A 2.90; V|DA PRODUTTVA tGU

OU MAIOR A 5.0; FACILTDADE DE PARTO
INFERIOR A 1.8%.

DE

PRÓPRIO 1000 37,00 37.000,00

MEN BOVINO DA RAçA HOLANDÊS PRETO
BRANCO COM PROVAINFERIOR A AGOSTO D

CONFORME O
.DAIRYBULLS.COM COM AS SEGUI

RACTERISTICAS: TPI tGUAt OU MATOR A 2600;
LEITE IGUAL OU MAIOR A 9OO IBS;

NFIABILIDADE DA PROVA DE LEITE IGUAL O
MAIOR A 80%; PTA T|PO TGUAL OU MATOR
1.OO; COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL OU MAIO
.O; CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS

IGUAL OU MENOR OU A 2.80; V|DA PRODUT|V
IGUAL OU MAIOR A 4.0; FACTLTDADE DE pA

INFERIOR OUE 2.0%.

E

202L SITE

to 1000 32,00 32.000,

10 MEN BOVINO DA RAÇAJERSEY COM P'ROV
NÃoINFERIoR A AGosTo DE2o21 coNFoRM
ITEWWW.DAIRYBLLS.COM coM

PRÓPRIo 32,00 16.000

Preço
Und

Preço Total

9
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ITUNICIPIO DE SÁ IÁ [IÂRIÁ OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

iUÀ JoSÉ Oê Fi^nçA pEi€ri^, t. 10 - CEP,r 16.2r0'000 ' ÍOlrE/í^L tOail aaaa-!2r!

SEGUINTESCARACTERISTICAS:PTA LEITE IGUAL

OU MAIORA 7@ IBS;CONFIANçA NA

PROVALEITE IGUAL OU MAIOR

A8O%;CONTAGEM DE CÉLUIASSOMÁTICAS CCS

IGUAL OUMENOR A 3.05;VIDA PRODUTIVA

IGUAL OUMAIOR A 3.0;JPI IGUAL OU MAIOR A

75;PTA TIPO IGUAL OU MA|OR0.30

11 SÊMEN BoVINo DA RAçA JERSEY CoM PROVA

NÃo INFERIoR A AGoSTO DE 2021 CONFORME

SITE WWW.DAIRYBUIIS.COM COM AS

SEGUINTES CARACTERISTICAS; PTA LEITE IGUAL

OU MAIOR A 800 IBS; CONFIANçA NA PROVA

LEITE IGUAL OU MAIOR A 74%; CONTAGEM DE

CÉLULAS SoMÁTICAS (CcS) IGUAL OU MENOR A

2.9; VIDA PRODUTIVA IGUAL OU MAIOR A 3.5;

JPI IGUAL OU MAIOR A 90; PTA TIPO IGUAL OU

MAIOR 1.50; JUI _ COMPOSTO DE ÚBERE IGUAL

ou MAroR A 10.00.

PRÓPRIO 35,00 17.500,00

Total 102.500,00

Data de assinatura: 11 de novembro de 2021

vigência: 7OhLl2022

500

O valor total dos itens é de RS 102.500,00 (Cento e dois mil e quinhentos reais).
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f,STADO DO PÁRANA

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÀNTA MARL{ DO OESTE

LICITACAO
EXTRATO Df, CO:{TRÂTO \' I{?

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE, Estado do Paraná. pessoa.juridica de direito público intemo, com sede à Rua

José de l'rança Pereira n, 10. inscrito no CNPJÀ,IF sob n'95.684.544/0001-16. neste ato devidameute represeDlado pelo Prefeito MuDicipal. §r.

OSCÀR DELGADO.

CONTRATADÀ: PECPLAN ÂBS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. pessoa juridica de direito pÍivado com sede. na Rodovia BR-050,

KM 196+ I 50 M, zona RuÍal, CEP 38. 108-000, Delta MG: inscrita no CNPJ sob o n': 60.43 I .863/000l-45

oBJETO: .'AQUtSrÇÃO DE TNSUMOS E EQUIPAMENTOS PARA O MELHORAMENTO GENÉTICO DE BOVINOS COM APTIDÃO
LEITEIRA NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PARÂN4".

SÊMEN BovtNo D^ R^Ç^ Êol^llDÊs piETo E BR NcocoM pRov^ N^o iNFERIoR 
^ ^oosÍo 

DÉ ?021coNFoRÀ,tE slTE \l'wltr DAlRYBl.,LLs.coM

AS SltCUtNTrs C^R^CTtRISTICÂS: TPI |CU^L oU M^,OR 
^ 

t)ooi PT^ LtlTr lGU^L ol, MAlOll A ll0o lasiPÍÁ TIPO IGU^I oLr M^loR 
^ 

0e0:

coMmsÍo DE {JBÊRE tcu^L ou M^toR A t.rqcoMmsro DE p[RNAs E pÉs lcuaLou MA|ôR Â 0 50icoNT^cEM DEcÉLUL^s sôMÁTlcÀs ccs

IOU^L OU NFERIOR 
^ 

2.90: \'lD^ PRODUTIVÁ IOUAL OU MAIOR A 5.0;E^CILIDADÊ DE PARTo INEERIOR À I ra
l:.00SÊMEN M)VINO DA RAç^ [OL^i'DÊS PRETO E AR^NCO COM PROVÀrNFÉUOR À ACOSTO DE ]02r CONTORME O Sm W\I',W.DAIRYBULLS

As stGUlNTEs C,\R-ACTERISÍICAS: rPl lCl-rAL oti M^IOR 
^ 

lií00: PTÀ LüÍ[ IOUAI OL'M^loR A eol IBS: CONFI^BILID^DI DÂ PRO\'A DE

TE ICUAL OU M,\IOR A 8O',4: PTA TIPO IGUAL OU MAIOR A I,OOI COMTÍJSTO DE I]ÍBERE IGUAL OU MATORA I O: COMÍ^CEM DE CÉLI,ILAS

ÁÍrc^s ccs tcu^L ou MtNoR ou 
^ 

2.8orvlDA PRoDt rlv^ kluÂL ou M^lot r\ r o: F^clLIDÀDt DE PÀÀÍo INIERIoR QUt 2 o/.

r0 SÊI,EN IIOVÍNO DA NACÂ.IERSEY COM P'ROVA NÀOINIF]RIOT A ÀCOSTO DE1O2I CONFORMT] sIÍE\IWW,DAIRYALL§ COM COMÀS

SECLTINTESCAXACTERISTICAS1PTA LEITE IGUAL OU M^IORA 7OO IBSiCONTI^NçA NA PROV^LÉIÍE IGUAL OU MAIOT A8O/T;CONTACEM DE

ÉLUIASSOMÀTIC^S CCS lcU^L OUMENOR À 1.05;VltlA PRODIT|V^ |GU^L OUM^IOR A l.OJPl ICU^L Ot,M^IOR A 75:PIÁ ÍlPO IOUAI OU

ti,olJlt SÊMEN BOVINO DA R^Ç^ JERSEY CoM pRovÀ NÃO INFERTOR 
^ ^«)STO 

DE 2oll CoNfoRVE SITE II \\'w DA'RYEULLS.COM COM 
^S 

SEGÚINTES

AR^CTÉRISTIC^SI PT^ LErrÉ tôUaL oU M^IOR 
^ 

8Oo IBSi aONn^NC^ N^ PROTIA LEÍIE lcU^L oU M,\IOR 
^ 

74"/âi CoNÍAGEM DE CÉLuL

^Ttc^s 
(ccs) IGU^L ou MENoR 

^ 
1.9r VtD^ pRODUÍr\^ IGU^L OU M^IOR Â r SiJPI ICU^L OÚ M^lOi Â 90; PT^ TIPÔ IGUAL OU M^IOR 1.50:

I COMPOSTO DÉ ÚÊERE IGU^L OU M^IOR À IO.lx]

O valor total dos itens é de R$ 102.500,00 (Cenro e dois mil e quinhentos reais)

Datâ de rssihstürt: ll de novembro de 2021

Vigência: l0/l l/1022

Publicsdo por:
Milicio Vicentc Stroher
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